
DECRETO Nº 58.816, de 27 de fevereiro de 2024.
 
Altera o 2º suplente da alínea "a", do inciso II, do art. 1º,
do Decreto nº 55.911, de 31 de julho de 2023, que nomeia
membros para integrar o Conselho Administrativo e o
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE.
 

 
O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei n.

4.076, de 22 de dezembro de 1999, que institui o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos,
 
 DECRETA:
 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para complementar o mandato em andamento, de
01 de agosto de 2023 até 31 de julho de 2027, alterando o 2º suplente da alínea "a", do inciso II, do art. 1º,
do Decreto nº 55.911, de 31 de julho de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 
"Art. 1º ...
I - ...
...
II - ...
a) ...
...
2º Suplente: Fernanda Luiza Daniel Bonett" (NR)
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a

partir de 21 de fevereiro de 2024.
 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito,
em 27/02/2024, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2411
Disponibilização: 27/02/2024
Publicação: 27/02/2024

Decreto SEGOV.UAD 0020311305         SEI 23.0.191030-4 / pg. 1



Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0020311305 e o código CRC 3D2EDBB7.
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